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TRIBUNAIS 

Arbitragem e modelo de concentração 
na propriedade intelectual criticados 
Juristas especializados querem ter uma palavra a dizer nas mudanças em cruso 

11 Ministério da Justiça quer retirar processos que entopem o Tribunal do Comércio apostando na arbitragem e na autonomização da propriedade intelectual. 

JOÃO MALTEZ 
imatiwawgoi ns.pl 
Malsdoquca localidade onde vai ser 
instalado o tribunal da propriedade 
intelectual é o nu ideio de organiza-
rão do sistema de justiça para esta 
área que os advogados especializa-
dos na mesma con testam. Se há 
aplausos pc>raministra Paula Teixei-
ra da Cruz ter deixado cair a ideia de 
levar o tribunal para Santarém e re-
ticências pela introdução da arbitra-
gem nesta área. falta ainda saber que 
outras mudanças quera ministra fa-
zer. Se é para concentrar processos, 
então :ts opiniões dividem-se. 

Naopiniãndosúcioda PLM J Ma-
nuel I/»pés Bocha,"oproblema nun-
ca foi a localização, mas, sim. o mo-
delo". Em declarações ao Negócios. i > 
advogado diz estranhar o facto de 
poises com muito maiorexperiência 
do que o nosso na área da defesa da 
propriedade Intelectual terem um 
modelo desconcentrado, enquanto 
Portujçd opta por uma opção prati-
camente inédita "Ou seja. em Fran-
ça. na Alemanha, na Itália, na Espa-
nha está tudoenganado. nóséque es-
tamos certos", ironiza 

A descentralização para Santa-
rém e a concentração das questões 
de propriedade intelectual num úni-
co tribunal não merecem, contudo. 

a mesma reacção por parte de César 
Bessa Monteiro, sócio da ABBC e 
também presidente da Associação 
Portuguesa dos Consul tores em Pn>-
priedade Industrial. Até por isso,este 
advogado é peremptório em dizer 
que concorda com a decisão da mi-
nistra da Justiça de inverter o pro-
cesso lançado pelo seu antecessor, 
Alberto Martins, de instalar o tribu-
nal na capital do Ribatejo. 

"Nunca foram explicadas as ra-
zões que levaram à possibilidade de 
o tribunal funcionar em Santarém. 
Não sou centralista ou dos que de-
fendem que 'Portugal é Lisboa e o 
resto é paisagem', até porque nasci e 
vivi parte da minha vidaemTrás-os-
Montes". sublinha César Russa Mon-
teiro. Contudo, o mesmo advogado 
considera que a "descentralização 
tem de ter uma lógica e uma razão". 
Em seu entender, esses aspectos não 
estavam salvaguardados na escolha 
anterior. Insiste ainda que tal facto 
não é irrelevante, uma vez queolns-
tituto Nacional da Propriedade In-
dustrial se situa em IJsboa. 
Divergência no modelo, 
convergência contra arbitragem 
Até que pon to poderá a autonomiza-
ção do Tribunal de Propriedade In-
telectual face ao Tribunal do Comér-
cioserou não positiva par^estaárea 

do direito? Ora o problema reside 
precisamente no modelo prátiooque 
temos de Tribunal de Comércio, sus-
tenta Manuel Lopes Bocha 

"Como não se resolveu este pro-
blema. alastrou-se para o resto. Di-
zem-nos que tem de haver este tri-
bunal para que não se perca o valor 
da inovação e da atracção do capital 
intelectual masentão deveria ter ha-
vido um pensamentoctierenteeglo-
haL aceitando as opiniões daqueles -
advogados e magistrados - que co-
nhecem bem esta realidade", contes-
tao9Ócioda PLMJ. 

A Lei n.° 62/2011. de 12 de De-
zembro, obriga a uma arbitragem 
em sede de litígios emergentes de di-
reitos de propriedade industrial 
quando estejam cm causa medica-
mentos de referência e medicamen-
tos genéricos. Ora, esta matéria, tal 
como alerta Manuel Ivopes Bocha, 
vai ficar de fora da competência da-
quele tribunaL Portugal vai ter uma 
solução bifurcada em sede de pro-
priedade intelectual o que não dei-
xa de ser curioso. 

Defensor da autonomização da 
propriedade intelectual face ao tri-
bunal do Comércio. César Bessa 
Monteiro alinha, contudo, na criti-
ca ã arbitragem neste sector. "É um 
processo espúrio e sem sentido", 
critica. 

Manuel Lopes 
Rocha contesta 
que se pretenda 
concentrar os 
processos de 
propriedade 
intelectual. 

Nunca foi 
explicado o 
porquê de levar 
a propriedade 
intelectual para 
Santarém, diz 
Bessa Morteira 
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